
 
D E C R E T O   nº 1.771/2015     
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

 
D E C R E T A 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

3.448/2014 (Orçamento), fica aberto no corrente exercício  um  Crédito Adicional 
Suplementar no valor de até R$-273.000,00 (duzentos e setenta e três mil reais), para 
reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.001 – Administração Geral 
04.122.0404-2004 – MANUTENÇÃO DA SEC. DA ADMINISTRAÇÃO 
00280 0000 01.07.00.00 3.1.90.94.00.00 IND E REST TRABALHISTAS................40.000,00 
17.512.0404.2-083 – Manutenção do Aterro Sanitário e Resíduos Sólidos 
00550 0000 01.07.00.00 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. T. P. Jurídica......................50.000,00 
 
06 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
06.002 – DIVISÃO DE EDUCAÇÃO 
12.361.1240.6-068 – Manutenção do Ensino Fundamental Fundeb 102 
01700 0102 02.01.00.00 3.1.90.94.00.00 Ind. e Rest. Trabalhistas........................40.000,00 
12.361.1241.6-069 – Manutenção do Ensino Fundamental Fundeb 101 
01790 0101 02.01.00.00 3.1.90.94.00.00 Ind. e Rest. Trabalhistas........................90.000,00 
 
07 – SECRETARIA DA SAÚDE 
07.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1005-6-077 – Piso de Atenção Básica Pab 
02470 0495 09.02.06.20 3.3.90.39.00.00 Outros Serv. T. P. Jurídica......................40.000,00 
10.301.1006-2-041 – E.C.D. Epidemiologia e Controle de Doenças  
02540 0510 01.07.00.00 3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais..........................13.000,00   
TOTAL.......................................................................................................................................R$ 273.000,00 
 

Artigo 2° - Para produzir recursos aos créditos acima, 
serão canceladas em partes ou em todas as seguintes dotações orçamentárias: 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.001 – Administração Geral 
17.512.0404.1.084 – Manutenção do aterro sanitário e resíduos sólidos. 
0560 0000 01.07.00.00 4.4.90.52.00.00 Equipamento e Mat. Permanente.........50.000,00 
 



28.846.2800.0.001 – Parcelamento de Dívidas INSS e Pasep 
00570 0000 01.07.00.00 4.6.90.71.00.00 Principal da Div. Contr. Resgatado.170.000,00 
 
07 – SECRETARIA DA SAÚDE 
07.002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.1005-6-077 – Piso de Atenção Básica Pab 
02490 0495 09.02.06.20 4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações..................................25.000,00 
02500 0495 09.02.06.20 4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Mat. Permanente....15.000,00 
10.301.1006-2-041 – E.C.D. Epidemiologia e Controle de Doenças  
02520 0510 01.07.00.00 3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens.................13.000,00   
TOTAL.......................................................................................................................................R$ 273.000,00 
 
 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, em 25 de agosto de 2015. 
 
 
 

                                         Celso Benedito da Silva 
                                               Prefeito Municipal 
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